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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Fazenda
Diretoria do Tesouro -
SEFAZ/SAF/DEPAT

INFORMAÇÕES PARA PROCESSO

PROCESSO Nº 013.7604.2022.0008596-19

Interessado: SEFAZ, TCE

Assunto:  Acompanhamento da LRF - 2º Quadrimestre 2021

 

À SEFAZ/SAF.

 

Senhor superintendente,

 

Relativamente ao relatório de auditoria do Tribunal de Contas do Estado - TCE de
acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF para o 2º quadrimestre de 2021
(doc. 00043287335), identificamos o seguinte ponto como de competência desta diretoria:

a) Permanência da não regularização tempestiva de pendências identificadas nas
conciliações bancárias da DEPAT/SEFAZ, provocando a superavaliação da
disponibilidade de caixa bruta em R$1.616.797,27 e impactando na apuração da
dívida consolidada líquida e do resultado nominal abaixo da linha. Reitera-se a
recomendação de regularizar tempestivamente as pendências identificadas nas
conciliações bancárias, conforme estabelecido na IN SAF n.º 016/2015 (item I.2.1.4).
(pág. 66)

Preliminarmente, cabe destacar que a “permanência da não regularização tempestiva de
pendências identificadas nas conciliações bancárias da DEPAT/SEFAZ” é item presente em
diversos relatórios de auditorias elaborados pela equipe do TCE.

Da mesma forma, as respostas desta diretoria tentam demonstrar ao Controle Externo o
descabimento da manutenção desses apontamentos, pelas razões que serão apresentadas à
frente, neste documento.

O quadro a seguir contém os apontamentos mais recentes do TCE e a indicação das respostas
da Diretoria do Tesouro - DEPAT acerca do assunto:

Processo TCE Valor apontado Resposta Depat

 Acompanhamento LRF
 1º Quadr. 2020

R$ 10.836.339,98
 Doc. 00037404893
 SEI 013.7604.2021.0040609-91

 Acompanhamento LRF
 2º Quadr. 2020

R$ 26.718.367,53
 Doc. 00027807545
 SEI 013.7604.2021.0006115-60

 Acompanhamento LRF
 3º Quadr. 2020

R$ 337.611,64
 Doc. 00035959065
 SEI 013.7604.2021.0036451-55

 Contas da Sefaz 2019
 TCE/001513/2020

R$ 11.410.505,09
 Protocolo TCE/007797/2021
 Resp. à Notificação 00002408/2021

 Contas da Sefaz 2020
 TCE/001324/2021

R$ 337.611,64
 Protocolo TCE/009406/2021
 Resp. à Notificação 003118/2021
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 TCE/001324/2021  Resp. à Notificação 003118/2021

 Contas de Governo 2019
 TCE/004140/2020

R$ 11,4 milhões
 Plano de Ação
 Resp. ao item 4.j

 Contas de Governo 2020
 TCE/002683/2021

R$ 337.611,64
 Plano de Ação
 Resp. ao item c28

 

Nessas nossas respostas, tivemos o cuidado de apresentar evidências que dão suporte ao
posicionamento desta diretoria, agrupadas em quatro questões principais:

 

a. Afirmamos que a conciliação das contas bancárias sob gestão da DEPAT é uma atividade
recorrente, realizada de modo rotineiro pelas equipes desta diretoria.

Como evidência, registra-se que, ao fim do período em análise, das cerca de 60 contas
bancárias sob nossa responsabilidade, apenas quatro continham pendências de
conciliação com mais de 30 dias.

Caso fosse feito o levantamento por número de registros bancários e contábeis
pendentes de conciliação, em relação ao total de registros do período, a proporção
daqueles seria significativamente menor.

Por óbvio, em razão da própria dinâmica de funcionamento da Administração Pública
Estadual, mesmo com a ação sistemática de conciliação, novos lançamentos bancários e
contábeis são realizados.

Eventualmente, alguns desses lançamentos resultam em não serem conciliados num
curto intervalo de tempo, o que, de modo algum, permite indicar que a rotina de
conciliação não esteja sendo executada.

 

b. Diferentemente do que se infere do apontamento da auditoria, a Instrução Normativa -
IN SAF n.º 016/2015 não impõe (e nem poderia) que todas as pendências de conciliação
bancária estejam resolvidas em até 30 dias.

Aquele normativo, no seu art. 27, IV, estabelece que “situações não regularizadas há mais
de 30 (trinta) dias” sejam comunicadas aos órgãos de controle interno, providência que
já é adotada por esta diretoria.

Como evidência, a figura a seguir apresenta o trâmite do processo SEI
013.0007.2021.0035594-85, que trata das conciliações bancárias relativas ao 2º
quadrimestre de 2021 (escopo da auditoria), onde consta o encaminhamento à
Coordenação de Controle Interno da Secretaria da Fazenda - SEFAZ/CCI.
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c. Reiterando o que tem sido apresentado nas nossas respostas sobre o tema, o principal
motivo para eventuais pendências de conciliação bancária com mais de 30 dias são
eventos de bloqueio judicial para os quais a DEPAT não recebe tempestivamente as
informações necessárias ao processo de regularização.

Como evidência dessa afirmação, do total de R$ 1.616.797,27 apontado pela auditoria
(TABELA 07, pág. 13), constata-se que R$ 1.614.176,46 (99,84%) decorrem dessa situação,
sendo que R$ 1.612.581,81 (99,74%) estão registrados nas contas bancárias criadas pela
DEPAT justamente para suportar as decisões judiciais de bloqueios, no caso as CBOs
03073 e 03266.

Registre-se, ainda, que esta diretoria tem atuado junto às instituições financeiras e à
Procuradoria Geral do Estado - PGE, com intermediação junto ao Poder Judiciário, para
eliminar ou mitigar tal situação, como evidenciado nos processos SEI
013.1335.2020.0022863-40 e 019.4979.2019.0123557-95.

 

d. Na conclusão do ponto, o relatório de auditoria indica que tais pendências de
conciliação bancárias superiores a 30 dias impactam na disponibilidade de caixa bruta,
na dívida consolidada líquida e no resultado nominal abaixo da linha.

Como é possível observar no quadro a seguir, é materialmente tão irrelevante o impacto
nesses indicadores de gestão fiscal que a existência desse apontamento não se justifica.
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São essas as informações, esclarecimentos e evidências que trazemos como resposta ao ponto
de auditoria em questão, com a expectativa de demonstrar a regularidade das ações da
DEPAT quanto à conciliação das contas bancárias sob sua gestão.

Por fim, destacamos que os pontos acima foram tratados em reunião sobre as Contas de
Governo do Exercício 2020, em 16/fev/2022, coordenada pela Auditoria Geral do Estado, e com
a participação de diversos representantes do TCE, sempre com o objetivo de demonstrar a
correção dos procedimentos desta diretoria.

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por Murilo Carneiro da Costa, Diretor, em
01/03/2022, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00043431339 e o código CRC E1CBC949.

Referência: Processo nº 013.7604.2022.0008596-19 SEI nº 00043431339
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ
COORDENAÇÃO GERAL DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E
CONTROLE FINANCEIRO - SEFAZ/SAF/COPAF

PROCESSO: 013.7604.2022.0008596-19

OBJETO:  

ÓRGÃO
INTERESSADO:

[Insira aqui o órgão interessado]

DESPACHO

 

À SEFAZ/SAF,

 

Com relação ao ponto específico do Relatório (doc. 00043287335) que envolve esta COPAF,
seguem os nossos esclarecimentos:

a. Divergência de R$806.307.355,65, entre o valor publicado pelo Poder Executivo e o
apurado pela auditoria na rubrica “Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Contrato
de Terceirização” referente à SESAB (item II.1.2.4).

 

O Ministério da Economia publicou a Portaria Nº 377, de 8 de julho de 2020, que estabelece
prazo para definição de rotinas visando os registros das despesas previstas no item 04.01.02.01
do MDF. Conforme ementa:

 

  “Estabelece prazos para a definição de rotinas e contas contábeis, bem como classificações
orçamentárias para operacionalização do item 04.01.02.01 (3) da 10ª edição do Manual de
Demonstrativos Fiscais (MDF), aprovado pela Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019, e
alterações posteriores. ”

 

O referido item MDF 04.01.02.01 trata da Despesa com Pessoal.

Importante demonstrar que entre as considerações da referida Portaria consta a necessidade
de padronização das contas nacionais e quanto ao estado atual de calamidade pública:

 

“Considerando a necessidade de padronização dos demonstrativos fiscais nos três níveis de
governo, de forma a garantir a consolidação das contas públicas na forma estabelecida no
art. 51 da Lei Complementar nº 101, de 2000;

 Considerando o estado de calamidade pública decretado pelo Congresso    Nacional em
razão da pandemia de importância internacional da COVID-19 e a alteração do cenário
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relacionado às finanças públicas, impondo novas prioridades e esforços para a
Administração Pública; resolve: ”

Constata-se a necessidade de padronização pelo Ministério da Economia de procedimentos
que vêm sendo feitos de diversas maneiras pelos entes subnacionais. Tal harmonização,
entretanto, gera impactos para a apuração do limite de pessoal dos entes que, em qualquer
momento já seria relevante. Assim, ainda justifica o tratamento dado pela Portaria em função
do atual momento da pandemia e de calamidade pública.

 

Em seu art. 1º a Portaria estabelece um prazo para a STN/ME estabelecer as rotinas, contas e
classificação orçamentária, com o objetivo de tornar possível a operacionalização do registro
da despesa com pessoal das organizações da sociedade civil, conforme disposto no MDF:

 

“Art. 1º Até o final do exercício de 2020, a STN/ME deverá definir as rotinas e contas
contábeis, bem como as classificações orçamentárias, com a finalidade de tornar possível a
operacionalização do adequado registro dos montantes das despesas com pessoal das
organizações da sociedade civil que atuam na atividade fim do enteº da Federação e que
recebam recursos financeiros da administração pública, conforme definido no item
04.01.02.01 (3) da 10ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), aprovado pela
Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019, e alterações posteriores.”

Observe-se que o caput do Art 1º não faz menção ao tipo de contratação, se aplicando a todos
as despesas de pessoal com organizações da sociedade civil que atuem na atividade fim do
Estado e que recebam recursos financeiros da administração pública.

O § 1º do referido artigo dá aos entes da federação o prazo até o final do exercício de 2021 para
adequar os dispositivos contratuais e procedimentos de prestação de contas das organizações
da sociedade civil para cumprimento do disposto no caput do Art. 1º:

“§ 1º Até o final do exercício de 2021, os entes da Federação deverão avaliar e adequar os
respectivos dispositivos contratuais bem como os procedimentos de prestação de contas das
organizações da sociedade civil para o cumprimento integral das disposições do caput. ”

Por fim, o § 2º concede, excepcionalmente, que os montantes referidos no caput do Art. 1º
não sejam computados no total da despesa de pessoal do ente contratante entre os exercícios
de 2018 a 2021, passando a ser obrigatório a partir do exercício de 2022, conforme orientação
da STN e MDF:

 

“§ 2º Permite-se, excepcionalmente para os exercícios de 2018 a 2021, que os montantes
referidos no caput não sejam levados em consideração no cômputo da despesa total com
pessoal do ente contratante, sendo plenamente aplicáveis a partir do exercício de 2022 as
regras definidas conforme o Manual de Demonstrativos Fiscais vigente. ”

A citada portaria concedeu, portanto, a excepcionalidade para os exercícios de 2018 a 2021, de
forma irrestrita, para as despesas de pessoal que derivem de contratos com as organizações da
sociedade civil. Ressalte-se que a exceção abrange o período objeto do relatório de auditoria
do Tribunal de Contas do Estado com relação à contabilização de tais despesas para fins de
apuração do limite de pessoal previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.
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Como o registro desta despesa está sendo feito pela SESAB no elemento 39, tais valores não
estão sendo contemplados no Anexo 1 do RGF, considerando que esta Secretaria da Fazenda,
por meio da Superintendência de Administração Financeira, especificamente pela
Coordenação Geral de Planejamento e Acompanhamento Financeiro, elaborou o
Demonstrativo de Despesa de Pessoal da Lei de Responsabilidade Fiscal, em conformidade
com os dados obtidos no período de referência no Sistema Integrado de Planejamento,
Contabilidade e Finanças – FIPLAN, decorrentes dos registros realizados pelas diversas
unidades gestoras do Estado, seguindo a metodologia do Manual dos Demonstrativos Fiscais.

Cabe registrar que, com o objetivo de orientar os diversos Órgãos do Estado para a correta
classificação das despesas relativas à mão de obra constante em contratos de terceirização
que visam a substituição de servidores e empregados públicos, baseado no que preconiza a
legislação e o MDF, foi disponibilizada, em anexo único à Instrução Normativa SAF nº
29/2019, a tabela de subelementos com descritivo. Essa orientação foi reforçada pela
DIRETORIA DA CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO - SEFAZ/SAF/DICOP,
através do Oficio Circular nº 03/2022 - SEFAZ/SAF/DICOP.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ILAN NOGUEIRA DE OLIVEIRA
SANTANA, Coordenador I, em 07/03/2022, às 17:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00043724128 e o código CRC C99F6062.

Referência: Processo nº 013.7604.2022.0008596-19 SEI nº 00043724128
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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